
Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ======-==-=====

ORDEM DO DIA N° 037/2019
SESSÃO ORDINÁRIA - 07/10/2019

1 - Discussão e Votação Única do VETO PARCIAL DE AUTORIA DO PREFEITO
MUNICIPAL AO AUTÓGRAFO N° 4807, REFERENTE AO PROJETO DE LEI N° 062/2019-
PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Poder Executivo a doar área de sua propriedade à Fazenda
do Estado de São Paulo, direcionado à Secretaria da Segurança Pública para Instalação de Unidade
da Polícia Militar do Estado de São Paulo. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO
190/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO111/2019 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO108/2019 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano, Política Urbana, Rural e Meio-Ambiente nO
019/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária
e Finanças nO106/2019 - pela aprovação. Processo nO15346.

2 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 109/2019 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Poder
Executivo a conceder Direito Real de Uso de áreas de propriedade do Município de Rio Claro à
entidade "ESTAÇÃO DO BEM". Parecer Jurídico nO 109/2019 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Constituição e Justiça nO 167/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Administração Pública nO105/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO
103/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Planejamento, Desenvolvimento Urbano,
Política Urbana, Rural e Meio-Ambiente nO017/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO113/2019 - pela aprovação. Ofício GP.
nO857/2019. Processo nO15403.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 123/2019 - ADRIANO LA TORRE - Dispõe sobre a
instituição da Semana Municipal da "Capoterapia" no Município de Rio Claro. Parecer Jurídico nO
123/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO156/2019 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO092/2019 - pela aprovação. Parecer
da Comissão de Políticas Públicas nO097/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Defesa
dos Direitos da Pessoa Humana nO 058/2019 - pela aprovação. Parecer da Comissão de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças n° 109/2019 - pela aprovação. Processo
nO15419.

4 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 017/2019 - YVES
RAPHAEL CARBINATTI RIBEIRO - Confere a "Medalha Post Mortem", aos familiares de José
Ricardo Battiston, que em vida se destacou por relevantes serviços prestados à comunidade Rio-
Clarense. Parecer Jurídico - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO
160/2019 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO100/2019 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO094/2019 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO054/2019 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Finanças nO 108/2019 - pela
aprovação. Processo nO15422.
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PROJETOS COM PEDIDO DE VISTA PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

- PROJETO DE LEI N° 217/2017 - ANDRÉ LUIS DE GODOY - Denomina de "Professora Lucia
Helena Ferreira Camargo", a escola da Rua 15-JN com as Avenidas 05-JN e 07-JN, Bairro Jardim
Novo I.

- PROJETO DE LE N° 226/2017 - DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI - Dá denominação a
estabelecimento de ensino.
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Ofício C.P. 952/2019 Rio Claro, 05 de setembro de 20 I L)

Senhor Presidente

Acusamos o recebimento do Autógrafo n° 4807 - Projeto de

Lei nO 062/2019, o qual autoriza o Poder Executivo a doar área de sua

propriedade à Fazenda do Estado de São Paulo, direcionado à Secretaria da

Segurança Pública, para a instalação de Unidade da Polícia Militar do Estado de

São Paulo.

Entretanto, o Poder Executivo vem comunicar o seu VETO

ao Artigo 3° do supracitado Projeto de Lei, que teve origem em emenda

aditiva desse Poder Legislativo, tendo em vista o quanto segue:

Através do Ofício n° 37BPMI-161/40/19, do Comandante do

3r BPM/J, encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal, em 04 de setembro pp. (eloe.

j.), vem o Sr. Tenente Coronel PM Comandante, trazer ao conhecimento elo

Poder Executivo, que a emenda aditiva, incluída 110 Projeto de Lei n° 062/2019 -

Autografo n° 4807, que incluiu o Art. 3° 110 mencionado Projeto, constitui

impedimento para a Fazenda do Estado receber o imóvel objeto do Projeto de

Lei nO062/2019, uma vez que não há como processar propostas de doação que

vinculem obrigações do Estado, em razão de que a formalização do ajuste com

encargo dependerá de prévia autorização da Assembleia Legislativa, conforme

preconiza o inciso IV, do artigo 19 da Constituição do Estado, os incisos I e 111,

do artigo 19, do Decreto Estadual nO61.163 e os artigos 30 e 31, ~ 10 da 1-38-

PM.
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Senão vejamos o que dispõe a indigitada emenda aditiv3:

"Art. 3° - O prazo para início da execução do projeto para

instalaçào da unidade da Polícia l\4i1itar do Estado de s'ao
Paulo. será de no máximo 05 (cinco) anos, COI71 17/'0"-::'0 de

lO(dez) aos para sua conclusão, soh pena de retrocessào do

area.

Então, mediante tal dispositivo, e em face dos comandos

legais acima citados, não há como a Fazenda do Estado assumir compromisso

quanto ao prazo para construção, mesmo porque, as obras na úrea objeto de

doação, serão realizadas de acordo com as prioridades e a disponibilidade dos

recurso financeiros destinados em futuras previsões orçamentárias, correndo-se

o risco de não concretização das obras a tempo, culminando em dispêndio

desnecessário de recursos orçamentários.

Dentre os aspectos legais aCllna mencionados, destaca-se o

constante na Portaria nOPM l-O 10/02/1 7, da Secretaria de Estado dos Negóc ios

da Segurança Pública - Polícia Militar do Estado de São Paulo - Comando

Geral, quando no seus Arts. 30 e 3 t dispõem:

"No caso de proposta de doaçâo de imóvel de Prejéitura. ()

Chefe do Executivo 111ul1icipa[deverá ser ciellt{jiclIdo da

impossibilidade de se assumir compromisso quanto li prazo

para construçiio (doaçiio com encargos). bem COIllO da

circunstância de que as ohras serclO realizadas de acordo

OY
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com as prioridades e a disponihilidade dos recursos

financeiros destinados em futuras previs?Jes orçamel7lúria.

Parágrafo Único - .

Artigo 3/ - Niio SeNtO proce .•..".wlllas, no âmbito in/alio da

administraçiio policiaI-militar, propo .•.•·tu.•.•· de t!o(fç'iio ou

cesstio de inuJl'el que vinculem obrigaç·ije..... (10

Estado. em razão de que, a fonnalizaçc.7o do c?ius/e COI1!

encargo dependerá de prévia alltoriZLlçeJo da Assemhleio

Legislativa, nos termos do inciso IV do Artigo /9. da

Constituiçâo Estadual.

§ J () - É considerado encargo li cOlulhr'iio de prazo para

início e encerramento de obras, ou área mínima LI ser

construido, soh pena de reversào do imável ao doador ...

Assim, nos termos em que se encontra o referido Projeto ele

Lei, :1~lO há como o Estado dar andamento ao processo de doação do imóvel,

havendo assim a necessidade deste Poder Executivo, VETAR o AI"tigo 3" do

Pro,icto de Lei 062/2019 - Autógl'afo 4807, para que o Estado dê andamento à

doação, com a construção de unidade da Polícia Militar na área doada, lima vez.

que, a construção de imóvel da Policia Militar em área própria. irú ao encontro

de antiga reinvindicação do órgão, bem como, ao anseio da população de nossa

cidade, uma vez que, a segurança pública é lima das prioridades da popuJaçào

com relação à administração municipal, e também da própria administração com

relação aos seus munícipcs.

05
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Por todo o exposto, à vista das razões ora explicitadas,

demonstrando os óbices que impedem a sanção do Projeto de Lci n0062í 19 da

forma como foi encaminhado, apresentamos ° VETO PAHCIAL do referido

projcto, solicitando à Vossa Excelência seu recebimcnto, ilpreciando-o Il<l

forma regimental, dando-lhe positivação.

Aproveitamos a oportunidade para manifestar a essa

Presidência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa protesto de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Exmo. Sr.

André I .uis de Godoy

DO. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de

Rio Claro - SP
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SECRETARIA DO ESTADO DOS NEGOCIaS DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

www.policiamilitar.sp.gov.br
37bpmip4@policiamilitar.sp.gov.br
Rod Washington Luis, Km 172
Jd. Anhanguera - Rio Claro/SP

Tel: (19) 3524-4688

Rio Claro, 04 dc setembro de 2019.

OFÍCIO N° 37BPMJ-16J/40/19

Do Comandante do 37° BPM/I

Ao Excelentíssimo Senhor João Teixeira Junior

Excelentíssimo Prefeito do Município de Rio Claro/SP.

Assunto: Impossibilidade do recebimento de terreno em doação.

Referência: Emenda do Projeto de Lei N° 062/2019.

Anexo: 1) Cópia de artigo de notícia do Jornal Cidade, de 04SET19.

2) Cópia da Constituição Estadual.

3) Cópia do Decreto Estadual N° 6l.l63, de 10MAR15.

4) Cópia da Instrução para Administração de Bens Imóveis da Polícia

Militar do Estado de São Paulo (I-38-PM).

1. Em atenção ao édito referenciado, levo ao conheeimento de Vossa

Excelência algumas divergências acerca do seu teor que impedem o recebimento do terreno em

doação, senão vejamos:

1.1. o referido projeto de Lei Municipal autoriza o Chefe do Poder Executivo

a doar uma área de 5.318,69 (cinco mil, trezentos e dezoito e sessenta c nove) metros quadrados,

sob a matrícula nO 11.336, registrada no 2° Cartório de Registro de Imóveis de Rio Claro, de

propriedade do município de Rio Claro, para a construção da nova sede::do Trigésimo Sétimo

Batalhão de Polícia Militar do Interior;

1.2. a emenda aditiva assinada pelos nobres vereadores consignam em 1.1n1dos

artigos que a "o prazo para início da execução do projeto para instalaçào da unidade da Po!íCút

Militar do Estado de São Paulo será de no máximo 05 (cinco) anos, com prazo de 10 (dez) anos

para sua conclusão, sob pena de retrocessão da área ao patrimônio do município, ";

1.5. ocorre, porém, que tal emenda ou cláusulas na lei. constituem

impedimento para a Fazenda do Estado receber o imóvel em doação, vez que não há COITlO

processar propostas de doação que vinculem obrigações ao Estado, em razão de que ~1

formalização do ajuste com encargo dependerá de prévia autorização da Asscmbleia Legislativa.

conforme preconiza os termos do inciso IV, do artigo 19, da Constituição Estadual, os incisos I ('

m, do artigo 19, do Decreto Estadual N° 61.163 e os artigos 30 e 31, §1° da 1-38-PM de tal sorte

que não há como assumir compromisso quanto a prazo para construção, até porque as obras

o~
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serão realizadas de acordo com as prioridades e a disponibilidade dos recursos financeiros

destinados em futuras previsões orçamentárias, con-endo-se o risco de não concreção das obras,

culminando em dispêndio desnecessário de tempo e recursos orçamentários.

2. Diante do exposto, esclareço a Vossa Excelência que nos ten-nos do

Projeto de Lei a ser sancionada e publicada não há como dar andamento ao processo de

doação do imóvel, havendo, dessa fonua, necessidade de con-eções, especialmente no que

concerne à emenda ou às cláusulas, que tratam do prazo para a constmção da nova sede do

Batalhão da Polícia Militar, porém reafln-no o interesse e agradecimento no que tange à

doação, sobretudo para proporcionar condições dignas de trabalho ao nosso policial militar c
melhor atendimento ao público externo, o que vai ao encontro dos conceitos básicos de

acessibilidade, visibilidade e ostensividade, que norteiam a questão da segurança pública.

LUÍS ROêRTO MORI.ê:IRA fILHO
,-

Tenente Coronel prví Comandante

ilNós, Policiais Militares, ,snbn proteção de Deus, estamos c{Jmpromissadns rnm n Defesa da f'lda, da Jntl!1fritlade FífOira e da Oi1!"idadp da l'e5soa J1umarra"



04/09/2019 PM terá cinco anos para iniciar construção de sede em Rio Claro - Jornal Cidade

PM terá cinco anos para iniciar construção de sede
em Rio Claro
p(H' Lucas Calore - ~ do Sr:"tCl'1pro do ?019 _ 14; ..14

A Câmara Municipal ap'-ovoL! nessa segunda-feira (2),

em turno final, a doação de um terreno em área nobre

no Jardim Claret ao Governo do Estado de São Paulo

para que seja construída a nova sede do 37° Batalhão da

Polícia Militar, que hoje está sediado às margens do trevo

da Rodovia Washington Luís (SP-310) em Rio Claro. O

projeto de lei que confirma a doação segue agora para

sanção do prefeito João Teixeira Junior (OEM).

A propositura, de autoria do Poder Executivo, estava há

meses em tramitação no Poder Legislativo e levantou debate entre os vereadores sobre a

expectativa da construção versus a realidade. Na sessão ordinária da semana passada. o vereador

Luciano Bonsucesso (PL) alertou sobre a necessidade de se prever um prazo para que ?i Secretaria

da Segurança Pública do Estado construísse o novo prédio, garantindo, assim. a devolução do

terreno caso não o fizesse.

Prazo

o vereador Yves Carbinatti (Cidadania) chegou a apresentar uma emenda aditiva ao projeto ele lei

com essa previsão, no entanto, ontem (2) durante a votação a retirou para substituir por olltra

emenda aditiva assinada por ele mesmo em conjunto com os vereadores André Godoy COEM),

Adriano La Torre (PP), Hernani Leonhardt (MDB), Irander Augusto (Republicanos), Luciano

Bonsucesso (PL), José Pereira (PTB), Rogério Guedes (PSB), Ney Paiva (OEM), Seron do proerd

COEM) e Vai Demarchi (DEM) em que prevê no seu artigo que o prazo para início da execLlção do

projeto para instalação da unidade da Polícia Militar do Estado de São Paulo será de no máximo

cinco anos. com prazo de 10 anos para sua conclusão, soh rena de retrocessão da área.

o vereador Rafael Andreeta CPTB) foi o único a votar na sequnda discussão contra a dO<'lç50da

área. Em sua justificativa, o petebista argumentou que "vou votiJr não justamente pel;;; área nobre

e também dos tropeços que o Estado tem com o município", referindo-se a obras qlJe t('ri:'lm Sino

prometidas e não saíram do papel.

Terrenos

Foram aprovados dois projetos de lei sobre o tema. O primeiro confirma a doação da áreCl onde

hoje é sede da Companhia da Força Tática da Polícia Militar, situada no Grande Cervezão.

o segundo texto versa sobre a doação da área no Jardim Claret para a transferência do Batalhão

da Polícia Militar. A obra, que será custeada pelo Governo de São Paulo, deve custar R$ 5 milhões.

~ A_SS_i~_~ ~"~

Ilttps:J/www.jornalcidade.neUrclpm-tera-cinco-anos-para-iniciar-construcao-de-sede-em-rio-claro/62452I?utnl~source=SEGURANÇA&utn1~CaI11p 1;·



04/09/2019 Legislação

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSTITUiÇÃO ESTADUAL

Preâmbulo: O Povo Paulista. invocando a proteção de Deus. e inspirado nos princfpios constitucionais da República e no ideal de a todos assegurar justiç€' e bem-estar.
decreta e promulga. por seus representantes. a

CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

(Atualizada até a Emenda n° 46, de 08/06/2018)

TÍTULO r
Dos Fundamentos do Estado

Artigo 1° - O Estado de sao Paulo, integrante da Rep0blica Federativa do R~n~il, ~x~rC0 8S
competências que nâo lhe sao vedadas pela Constituiçao Federal.

Artigo 2° - A lei estabelecerá procedimentos judiciários abreviados e de Olotos reduzidos para as
aç6es cujo objeto prinCipal seja a salvaguarda dos direitos e liberdades fun~amentais.
Artigo 3° - O Estado prestará assistência juridica integral e gratuita aos (~~ declara insuficiêncld
de recursos.

Artigo 4° - Nos procedimentos administrativos, qualquer que seja o objeto, obs",,var'-se-ão, entre
outros requisit.os de validade, a igualdade ent~re os administrados e o dev:ido prUCE'S80 legal,
especialmente quanto à exigência da publlcidade, do contraditórl.o, da ampla de[e:)" e do despach:> ou
decisão motivados.

TÍTULO II
Da Organi.zação dos Poderes

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Artigo 5° - São Poderes do Estado, independentes e halmônicos entre si, o Le~riA1-4.tjvo, o Exect1t.L'}r~) (:" ':>

.Judlc~ârl.o.

§ 1" - t vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuiç6cs.
~ 20 - O cidadão, investido na função de um dos Poderes, não poderá exercer a dp outro, salvo ~s
exceçôes previstas nesta Constituição.

Artigo 6° O Municipio de sao Paulo é a Capital do Estado.
Artigo 7° - SAo simbolos do Estado a bandeira, o brasAo de ~TmRS e o hino.
Artigo 8° - Além dos indicados no art. 26 da Constituição FedeLfll, incluem~sp pntre 03 bens do E~~.l~
os terrenos reservados às margens dos rios e lagos do seu domlnio.

CAPÍTULO II
Do Poder Legislativo

SEÇÃO I
Da Organização do Poder Legislativo

Artigo 9° - O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Legi.slativa, constituída de Deputados,
eleitos e investidos na forma da legislaçâo federal, para uma legislatura de quatro anos.

§ l° - A Assemblêia Legislativa reunir-se-á, em sessao legislativa anual, independ~ntemente de
convocação, de l° de fevereiro a 30 de junho e de I" de agosto a 15 de dezembro.
(**)5 2° No primoi re aos da legislattna a }\sselflb1r-i]loe,(. 3.H-1=-~-reu~4,..4;3- "'05"13 ~"'1" .~~,
~r~r2J3aratór:"a9, ("*)a part.ir de l° ~neil"ei pe.ra a -F'€'Se-e-Be--~~A'" , 'el?i;6n ri" '.f<.=,~-,-':

(~+) ADIN N° 1162-6/600 - LIMINAR DEFERIDA JULGADA EM 1/12/94

(,*) Redação dada pela Emenda Constitucional na 3, de 11 de novembro de 1996CJ

2~ - N~ prjm0i~o ano da l~yis]atura, a Assembl&ia T~egjs-ati,va r~~~lrlir-S~-~1 dA mpsrn~ fllTrn;t, !

i('-':,'::,' lCS preparató.t:"'as, a partir de 15 de março, parêt a posse d~.:: seus memtJrc's e e I ~1 (~;1() (Li l\~2_

§ 30 - 1'1..s reuniões marcadus para as datas fixadas no § ]0 S'7'[~O t_ransfprici;,s pard o prir.tel.J:~) ri;

:.'.lbsequentes,quando recaírem em sábado, domingo 011 feriado.

www.legislacao.sp.gov.brllegislacao/dg280202.nsf/a2dc3f553380eeOf83256cfb00501463/46e2576658b1 c52903256d63004f305a'IOpenDocurnf?n1 , "Jo

http://www.legislacao.sp.gov.brllegislacao/dg280202.nsf/a2dc3f553380eeOf83256cfb00501463/46e2576658b1
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11 lieeReiade '[3ela Asoemblé; a Legislativa pOr "'ot,} "'- ,Ie docn~---e-_para t"Cl4'-a~r~"BT
d"e~ll-'FifH:t",e~r",eess-!:s"e=-p~ae!r~tH,i"e>tu~1l,.aiHr,;,-dcl-!:e",9l<d;!.ee-,<,ql'\uol"ee-,,-iR'I<ee.~s",t",e'!-ee"atfB",o'}T/-<'3T-.i±:14'f"'atfo'l'·tp..",:,,,,,,,,,,,,c,,.,.,Fl',tt.••",.....,f1Fl'lãã .••E),.....,ud-±1'\;t:,.,"'"aFl'~~-e--v-ÍiT~4i-af'\.
~ cessão legislativa.

Legislação

11 - licenciado pela Assembléia Legislativa por motivo de doellça ou para tratar, sem subsidie. do
~nteresse particular, desde que, neste caso, O afastdlnento llào llltrapasse cento A vinte (lias p0r
sessão legislativa.
(**) Redação dada pela Emenda Constitucional nO 21, de 14 de fevereiro de 2006 (]

§ l° - O suplente será convocado, nos casos de vaga, com a investidura nas funç6es previstas neste
artigo. ou de licença superior a cento e vinte dias.

§ 20 - Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-A eleição, se faltarem mais de q1Jí nze mesec,
para o término do mandato.

§ 3° Na hipótese do inciso I deste arti~·e--f)efH, ..ta4~-~~eJ,a remnne-r-a",i1o ele 13-€-l+
ffirt-~

~ 3°- Na hip6tese do inciso I deste artigo, o Deputado poderá optar pelo subsidio fixado aos
parlamentares estaduais.
(**) Redação dada pela Emenda Constitucional nO 21, de 14 de fevereiro dp 2(J()6 CJ

A,.\;ige 18 Os Deputado-o pefeebcfã8 remuneração, fi"3.da em cada teq'i..'ll".t:·_I'l-i'!B.-fi'>--) subs?quenter
SU) eita ae" impostoo gerais I o de reRda e e-s·_·elEtracrdiRári o 'l-'i.-R~~·e,·

Artigo 18 - O subsidjo dos Deputados Est~dlJAiR será fixado por lei de1!!ic:l8t1va da ASRe~\t)léj~
Lcglslativa, na razâo de, no máximo, setent~ e cinco por cento daqueJ.e ~s ~ib~]~~ci(lo,em
para os Dt::~putados Federais, observado o quP dlspôec os o.rti..gns 39, ~ 1", ~17, ~~ ')(',150,
TIl, e 153, § 2°, I, da Constituiç§o Federal.

pspé(,~e,
I J , -3,

(**) Redação dada pela Emenda Constitucional n° 21, de 14 de fevereiro de ;;?V06 (]

Parágrafo 6nico - Os Deputados far!o declaraç~o póblicas de bens, no ato da pOSSA 8 no término cln
mandat.o.

SEÇÃO III
Das Atribuições do Poder Legislativo

Artigo 19 - Compete à Assembléia Legislativa, com a sanção do Gcver.nado'", ciispoc sobre t,odas a,s
matérias de competência do Estado, ressalvadas as especificadas no art. 20, " C'specialmente sobre:

I - sistema tributário estadual, in3tituiç~o de impost0~, tax~s, ~ont~rjt)ujç~es de melhoria ~
contribuição social;

11 - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operaç003 dn crédito, divida
póbllca e empréstimos externos, a qualquer titulo, pelo Poder ~xecutjvn:

111 criação e eHtinção de cargos f"M,lieee e fÜwçi'!e-de ,eneiffieRt:e9--·.~a"'<;'-fHó'I'

:11 - criaç~n, trallsformaçao e extinçao de cargos, empregos e fUllç6e~ pú)'ll~~sf obspr1rari(1 ~) J1Jr
estabelece o artigo 47, XIX, ~b";

(**) Redação dada pela Emenda Constitucional n° 21, de 14 de fevereiro de 7006 Ci

IV - autorização para a alienação de bens im6veis do Estado ou a cessão rio rlircltos reais a eles
rel at~vos, bem como o recebimento, pelo Estado, de doações com encargo, não ele considerando CD:"',,;
tal a simples destinação específica do bem;

V - autorização para cessão ou para concessão de uso de bens im6vcls do ~Sra(jo para partlc~Jare5,
dispensado o consentimento nos casos de permissão e autorização de uso, o\!torgad~ n titulo
precár~o, para atendimento de sua destinaç50 especifica;

VI eriaÇlão e e .•tiRÇlão de Seeretarias de Estadol

VI - criaç~o e extirlçJo de Secretarias de Estado e nrg~os [ia adminjstrac3(' nút·' jC~t;

(**) Redação dada pela Emenda Constitucional n° 21, de 14 de fevereiro de 2006 n
VII - bens do domínio do Estado e proteção do patrim6nio pfiblico;

VIII - organização adrninistrat.iva, judiciária, do ~1inistério Póblico, da Dcfenrónria P'Jhl t·~~ " d
Procuradoria Geral do Estado;

IX - normas de dlreito financeiro.

Artigo 20 - Compete, exclusivamente, à Assembléia Legislativa:

vvww.legislacao .sp .gov.br/legislacao/dg2 80202 .nsf/a2d c3f5 53380ee0f83256cfh0050 1463/46e2576658b 1c52903256d G3004f305a?OpenDocul1lcnt ,',1,"



ASSEMBLEIA LEGISLAT'VA. DO ESTADO DE sAo PAULO

ficha informativa

DeCRETO N° 61.163, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Reformula o Sistema de gestão do patrimônio imobiliário do Estado - SGPI e dá
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,
Decreta:

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Artigo 1° - O Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário do Estado - SGPI, instituído pelo
Decreto n° 39.980, de 3 de março de 1995, passa a ser regido pelo presente decreto.
Artigo 2° - O Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário do Estado - SGPI tem por
finalidade elaborar, propor e executar a política de patrimônio imobiliário, relativamente aos
imóveis pertencentes ou utilizados pela administração direta e pelas autarquias, fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público e empresas em cujo capital o Estado tenha
participação majoritária, bem como pelas demais entidades por ele direta ou indiretamente
controladas.
Parágrafo único - O Sistema abrange os imóveis que se encontrem nas seguintes
condições:
1. os próprios;
2. aqueles em processo de aquisição;
3. os cedidos por terceiros;
4. os locados;
5. os de que se tem simplesmente a posse.
Artigo 3° - Para a consecução de sua finalidade, o Sistema de Gestão do Patrimônio
Imobiliário do Estado - SGPI conta com:
I - sistemas de informação, implantados com utilização de tecnologia da informação e
comunicação;
11 - órgãos que o integram, definidos no artigo 5° deste decreto;
111 - os operadores dos sistemas a que se refere o inciso I deste artigo.

SEÇÃO 11
Dos Sistemas de Informação

Artigo 4° - Os sistemas de informação, a seguir citados, têm por finalidade manter íntegros
e atualizados os dados e informações, mediante fluxos permanentes de atualização,
necessários à gestão do patrimônio:
J - o Sistema de Gerenciamento de Imóvei~ - SGI é a ferramenta para o cadastramento:
atualização e manutenção do banco de dados e informações referentes aos imóveis
pertencentes ou utilizados pela administração direta e pelas autarquias, fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público e empresas em cujo capital o Estado tenha
participação majoritária, bem como pelas demais entidades por ele direta ou indiretamente



controladas;
11- o Sistema Acervo-CPI:
a) assegura o trâmite e controle dos processos e expedientes que passam pelo Conselho do
Patrimônio Imobiliário e sua Secretaria Técnica e Executiva, através dos registros de
entrada, distribuição interna, saída e envio dos mesmos para órgãos e entidades externas;
b) possibilita o Voto Eletrônico dos Conselheiros.

SEÇÃO 111
Dos Órgãos Integrantes do Sistema e dos Responsáveis por suas Atividades

Operacionais

SUBSEÇÃO I
Da Identificação dos Órgãos e dos Responsáveis

Artigo 5° - Integram o Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário do Estado - SGPI:
I - o Conselho do Patrimônio Imobiliário, vinculado administrativ;ament~ à Secretaria de
Governo;
11- os Órgãos de Assessoria;
111- os Operadores do Sistema:
a) os Chefes de Gabinete das Secretarias de Estado e o Procurador do Estado Chefe de
Gabinete;
b) os Gestores do Patrimônio Imobiliário;
c) os Certificadores do Patrimônio Imobiliário,
Artigo 6° - São Órgãos de Assessoria:
I - a Procuradoria Geral do Estado;
11- a Secretaria da Fazenda;
111- a Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS;
IV - a Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" - ITESP.
Artigo 7° - Haverá 1 (um) Gestor e 1 (um) Certificador do Patrimônio Imobiliário em cada um
dos órgãos e entidades a seguir relacionados:
I - nas Secretarias de Estado;
11- na Procuradoria Geral do Estado;
111- nas autarquias;
IV - nas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público;
V - nas empresas em cujo capital o Estado tenha participação majoritária;
VI - nas demais entidades direta ou indiretamente controladas pelo Estado.
§ 1° - A designação dos Gestores cabe às seguintes autoridades, em suas respectivas áreas
de atuação:
1. Chefes de Gabinete das Secretarias de Estado;
2. Procurador do Estado Chefe de Gabinete;
3. Chefes de Gabinete das entidades vinculadas às Secretarias de Estado ou autoridades
de nível hierárquico equivalente.
§2° - Os Certificadores são as autoridades mencionadas no § 10 deste artigo.
§ 3° - Os Certificadores poderão designar servidores subordinados para auxiliá-los na
execução dos trabalhos.
§ 4° - Os Certificadores deverão comunicar à Secretaria Técnica e Executiva os nomes dos
Gestores do Patrimônio Imobiliário, que operam nos âmbitos de sua atuação, mantendo
essa informação permanentemente atualizada.
§ 5° - Os Gestores do Patrimônio Imobiliário poderão contar, quando necessário diante da
complexidade do patrimônio sob a gestão de cada um, com o apoio de colaboradores,
designados para atuar no sentido de manter permanentemente atualizado o banco de
dados, incluindo, excluindo, corrigindo e complementando as informações cadastrais.
observados os procedimentos indicados no Sistema - SGL



SUBSEçÁon
Do Conselho do Patrimônio Imobiliário

Artigo 8° - O Conselho é composto dos seguintes membros:
I - 1 (um) representante para cada um dos seguintes órgãos, indicados por seus Titulares:
a) Secretaria de Governo;
b) Secretaria de Planejamento e Gestão;
c) Secretaria da Fazenda;
d) Procuradoria Geral do Estado;
11 - 1 (um) representante da Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, indicado por
seu Presidente;
111 - 2 (dois) de livre escolha do Governador do Estado.
§ 1° - Cada membro do Conselho tem 1 (um)suplente.
§ 2° - Os membros do Conselho e seus suplentes são designados pelo Governador do
Estado.
§ 3° - O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário Técnico e Executivo serão designados,
dentre os membros do Conselho, pelo Governador do Estado.
§ 4° - Sempre que o Conselho tratar de matéria de interesse envolvendo imóveis
pertencentes ou utilizados pela administração direta e pelas autarquias, poderá ser
convidado o Titular do órgão ou entidade para participar da sessão, sem direito de voto, o
qual poderá indicar um representante.
§ 5° - O Conselho poderá convidar para participar de suas sessões, sem direito de voto,
pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir para a
discussão das matérias em exame.
Artigo 9° - Compete ao Conselho do Patrimônio Imobiliário:
I - formular e orientar a execução da política patrimonial imobiliária relativa aos imóveis
pertencentes ou de interesse da Fazenda do Estado de São Paulo e suas autarquias,
referente às aquisições, manutenções, transferências entre órgãos e entidades do governo,
cessões, permissões, autorizações, concessões de uso e alienações em geral, onerosas ou
gratuitas, excluídos os recebimentos de doações e de outorgas de uso privativo por prazo
indeterminado, quando sem encargos, bem como as desapropriações, que têm
regulamentação própria;
11 - recomendar ao Governador do Estado, no que diz respeito aos imóveis pertencentes ou
de interesse da Fazenda do Estado de São Paulo e suas autarquias, as decisões que lhe
são privativas referentes a compras, alienações onerosas ou gratuitas, permutas, outorgas
de uso de qualquer natureza, destinações e transferências de administração, sem prejuíZO
da permissão legislativa, no que couber, excluídos os recebimentos de doações e de
outorgas de uso privativo por prazo indeterminado de qualquer natureza, quando sem
encargos, bem como as desapropriações, que têm regulamentação própria;
111 - estabelecer princípios, diretrizes e normas para a gestão do patrimônio imobiliário,
buscando a racionalização da utilização dos espaços e a adequada preservação das
construções e dos terrenos, inclusive quanto a invasões e ocupações irregulares;
IV - definir, para a Fazenda do Estado e autarquias, regras para utilização de imóveis de
terceiros, principalmente quando se tratar de ato oneroso, como as locações, que devem
merecer atenção especial e rigoroso controle de sua necessidade, localização e custos;
V - determinar as correções necessárias no que couber e, quando for o caso, a apuração de
eventuais irregularidades;
VI - aprovar, para os imóveis da Fazenda do Estado e autarquias. com base nos laudos das
avaliações, o preço mínimo e suas condições de venda;
VII - promover a integração da política patrimonial imobiliária, com as demais políticas
globais e setoriais do governo;
VIII - buscar o intercâmbio dos órgãos integrantes do Sistema e dos responsáveis por suas
atividades operacionais com as semelhantes áreas das Universidades Estaduais, d(\~;

Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Estado, a



fim de se obterem reciprocidade de experiências e mütua colaboração em defesa dos
imóveis públicos;
IX - baixar instruções sobre assuntos de sua competência, divulgando as normas e diretrizes
de modo a alcançarem todos os órgãos integrantes do Sistema e os responsáveis por suas
atividades operacionais;
X - recomendar a contratação de trabalhos técnicos, a cargo da CPOS, da Fundação ITESP
ou terceiros, na forma da legislação pertinente, ouvido o órgão jurídico competente;
XI - elaborar seu Regimento Interno.
Parágrafo único - O Regimento Interno do Conselho será aprovado mediante resolução do
Secretário de Governo.
Artigo 10 - O Conselho do Patrimônio Imobiliário conta com uma Secretaria Técnica e
Executiva, subordinada ao seu Presidente, com Corpo Técnico e Célula de Apoio
Administrativo.
§ 1° - A Secretaria Técnica e Executiva é unidade com nível hierárquico de DeparLamento
Técnico, dirigida pelo Secretário Técnico e Executivo.
§ 2° - O Corpo Técnico e a Célula de Apoio Administrativo não 6'3 caracterizam como
unidades administrativas.
Artigo 11 - À Secretaria Técnica e Executiva cabe:
I - elaborar Plano Estratégico de Trabalho e Plano Operacional, com respectivas metas e
indicadores;
11- coordenar e supervisionar a interação funcional dos Órgãos de Assessoria e dos
responsáveis pelas atividades operacionais dos sistemas de informação mencionados no
artigo 4° deste decreto, através de treinamento, intercâmbio de informações, segurança e
agilidade de seus serviços;
111- apresentar relatórios anuais ao Presidente do Conselho, além dos periódicos sempre
que julgados necessários, detalhando a execução das metas e justificando as que não
foram atingidas, inclusive, se for o caso, propondo medidas para a melhoria dos serviços;
IV - adotar as providências necessárias ao adequado funcionamento do Conselho e
preparar a pauta das sessões para prévia aprovação de seu Presidente;
V - cumprir e acompanhar a execução das diretrizes adotadas pelo Conselho, relacionadas
com a política patrimonial imobiliária, procurando sanar dúvidas e corrigir distorções;
VI - redigir as atas das sessões do Conselho, bem como organizar e arquivar os
documentos recebidos ou cópia dos expedidos pelo Conselho;
VII - recepcionar, distribuir, registrar, analisar, manifestar-se e encaminhar os processos e
expedientes recebidos;
VIII - zelar pela capacitação de recursos humanos para a gestão do patrimônio imobiliário,
acompanhando e avaliando os treinamentos dos operadores do Sistema de Gerenciamento
de Imóveis;
IX - receber, avaliar e priorizar as sugestões de melhoria e evolução dos sistemas de
informação a que se refere o artigo 4° deste decreto;
X - realizar o acompanhamento técnico e funcional das inovações no SGI, sugerindo
melhorias e colaborando com os demais órgãos que o integram e com os responsáveis por
suas atividades operacionais;
XI - zelar pela gestão da melhoria contínua, integridade e confiabilidade da base de dados
de imóveis;
XII - gerir os procedimentos internos, de acordo com as políticas e diretrizes, os manuais e
planos;
XIII - avaliar o nível de ocupação dos imóveis, sua localização e seus custos, sugerindo ao
Presidente as providências que julgar viáveis; .
XIV - analisar tecnicamente os processos e demais proposições, para que o Presidente,
após a sua aprovação, ou a do Conselho, possa submeter a matéria, por intermédio do
Secretário de Governo, à decisão do Governador do Estado, nos casos de sua competência;
XV - propor, com vista ao cumprimento de suas atribuições, a celebração de convênios.
contratos, cooperação técnica, parcerias e outros entendimentos com órgãos ou entici8des



da' administração pública ou da iniciativa privada, observada a legislação pertinente;
XVI - atualizar, sem prejuízo das atribuições dos responsáveis pela administração dos
imóveis, bem como do disposto no inciso X do artigo 15, as informações do Sistema de
Gerenciamento de Imóveis - SGI, sempre que hOU\fer alteração ou atualização nos
Protocolados Especiais de Cadastro (PES) em razão de aquisição ou alienação de imóveis
por qualquer forma jurídica;
XVII - manter relação atualizada dos Gestores e Certificadores do Patrimônio Imobiliário;
XVIII - colaborar com a Assessoria Técnico-Legislativa no acompanhamento da tramitação
dos projetos de leis autorizadoras de alienação de imóveis;
XIX - acompanhar e colaborar com os Órgãos de Assessoria e com empresas ou agentes
contratados, quanto à regularização documental e à instrução do processo de avaliação e
alienação onerosa dos imóveis.
Artigo 12 - Compete ao Presidente do Conselho do Patrimônio Imobiliário:
I - representar o Conselho dentro e fora do Governo do Estado;
11 - convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho, na forma
estabelecida no Regimento Interno;
111 - proferir o voto de qualidade nos casos de empate nas votações;
IV - aprovar a pauta das sessões;
V - definir a previsão orçamentária relacionada com o Conselho e acompanhar a sua
execução;
VI - solicitar aos órgãos e às entidades competentes a realização de estudos, pesquisas e
análises relativas ao mercado e ao patrimônio imobiliário, inclusive vistorias e avaliações,
ou, ainda, para esses fins, providenciar a utilização dos serviços de entidades privadas,
observada a legislação pertinente;
VII - convocar, quando necessário, os Certificadores e/ou os Gestores do Patrimônio
Imobiliário para prestarem esclarecimentos e informações relativas às suas atividades e ao
patrimônio sob a gestão do órgão ao qual está vinculado.
Artigo 13 - Compete ao Vice-Presidente do Con3elho do Patrimônio Imobiliário substituir o
Presidente em suas faltas e impedimentos.

SUBSEÇÃO lU
Dos Órgãos de Assessoria

Artigo 14 - Os Órgãos de Assessoria, sem prejuízo das que lhes são conferidas por
legislação própria, têm, em relação ao Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário do
Estado - SGPI, as atribuições especificadas nesta subseção.
Artigo 15 - À Procuradoria Geral do Estado, respeitada sua competência e observando-se a
divisão de atribuições e o âmbito de atuação de suas Unidades, cabe:
I - emitir pareceres jurídicos, providenciar as regularizações documentais imobiliárias, bem
como minutar e praticar, se for o caso, todos os atos jurídicos necessários para aquisição,
manutenção, reintegração ou transferência de domfnio e/ou posse de imóveis;
11 - elaborar minutas dos atos pertinentes a imóveis, sem prejuízo da iniciativa da Assessoria
Técnica do Governo - ATG, da Secretaria de Governo, quando for o caso;
111 - assessorar juridicamente o Conselho do Patrimônio Imobiliário, inclusive sua Secretaria
Técnica e Executiva, manifestando- se nas questões que lhe forem apresentadas;
IV - adotar as providências cabíveis, administrativas e judiciais, em caso de irregularidade
na ocupação dos imóveis públicos, sempre que comunicada pelos órgãos da Administração
Direta e autarquias responsáveis pela gestão dos imóveis, informando previamente, quando
julgar necessário, à Secretaria Técnica e Executiva;
V - manter cadastro de próprios, conforme a legislação vigente, devidamente regularizado e
atualizado, com dados dos imóveis da Fazenda do Estado, incluindo, em especial,
documentação, inventário, levantamentos, demarcações, plantas e croquis;
VI - por intermédio de seus órgãos de engenharia, sempre que solicitado e autorizado pela
Chefia da Unidade competente da Procuradoria Geral do Estado, observado o disposto em



atos normativos próprios e sem prejuízo da competência dos demais Órgãos de Assessoria:
a) vistoriar imóveis, indicando inclusive os seus ocupantes e o percentual aproximado de
ocupação;
b) elaborar avaliações para locação ou alienação gratuita ou onerosa;
VII - informar à Secretaria Técnica e Executiva, regularmente, por meio da Chefia da
Unidade da Procuradoria Geral do Estado à qUéll estejam vinculados, a incorporação ou
desincorporação de imóveis à Fazenda do Estado;
VIII - fornecer aos responsáveis e encarregados pfJla operação do Sistema de
Gerenciamento de Imóveis - SGI nos órgãos da Administração Direta, as informações
constantes de seu cadastro que lhe sejam solicitadas, respeitado seu âmbito de atuação;
IX - atualizar os Protocolados Especiais de Cadastro (PES) de sua atribuição, sempre que
comunicado acerca de alterações corretamente procedidas pelos órgãos da Administração
Direta no banco de dados de referência do patrimônio imobiliário;
X - atualizar e alterar as informações do Sistema de Gerenciamento de Imóveis - SGI,
sempre que proceder à alteração ou à atualização nos Protocolados Especiais de Cadastro
(PES) dos imóveis pertencentes à Fazenda do Estado, em razão de aquisição ou alienação
de imóveis, por qualquer forma jurídica, sem prejuízo áas atribuições dos responsáveis pela
administração dos imóveis.
Artigo 16 - À Secretaria da Fazenda, por intermédio da Contadoria Geral do Estado, cabe:
I - executar os atos relacionados com os registros contábeis dos imóveis, observados os
princípios e as normas legais pertinentes;
11 - atualizar as informações sobre o valor contábil dos imóveis pei1encentes à Fazenda do
Estado, no Sistema de Gerenciamento de Imóveis - 8GI;
111 - estabelecer a correlação entre o Sistema de Gerenciamento de Imóveis - SGI e o
Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM/SP.
Artigo 17 - À Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, mediante contrato e
observada a legislação vigente, cabe:
! ~atender as solicitações da Secretaria Técnica e Executiva, relacionadas com informações
ou notas técnicas de engenharia, necessárias para instrução dos processos e expedientes
que tramitarem pelo Conselho;
11 - realizar análise de avaliações de imóveis efetuadas por terceiros;
111 - apoiar subsidiariamente as alienações gratuitas ou onerosas de imóveis, tendo por
objeto:
a) prestar serviços de vistoria e avaliação de imóveis, a fim de fornecer subsídios técnicos
ao Conselho para as suas deliberações;
b) dar o suporte técnico aos procedimentos licitatórios de imóveis;
IV - elaborar estudos sobre bens imóveis que pela sua dimensão, tipo de ocupe,ção,
localização, dispositivos legais e outras características impliquem maior complexidade para
definição do seu aproveitamento ou destinação, inclusive quanto à alienação onerosa;
V - executar serviços de engenharia e consultoria com vistas à regularização documental de
imóveis, inclusive para atender às exigências dos Cartórios de Registro de Imóveis.
Artigo 18 - À Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo - ITESP, mediante
contrato e observada a legislação vigente e atos constitutivos, cabe:
I ~manter cadastro de terras devolutas e inseri-lo no Sistema de Gerenciamento de Imóveis
- SGI;
11 - sempre que solicitado, vistoriar, avaliar e fornecer informações sobre as terras devolutas:
111 - vistoriar e avaliar imóveis rurais de interesse da Fazenda do Estado;
IV - analisar avaliações realizadas por terceiros;
V - fornecer suporte técnico para alienações de imóveis rurais;
VI - prestar serviços de elaboração de georreferenciamento de imóveis rurais, conforme
padrões estabelecidos pela legislação federal;
VII - incluir e atualizar os dados dos cadastros federais e estaduais dos imóveis rurais de
titularidade da Fazenda do Estado e suas autarquias.



SUBSEÇÃO IV
Dos Responsáveis peRa:\ Atividades (lipcn-qdomab ~h)Sistema

Artigo 19 - Os Chefes de Gabinete das Secretarías de Estado e o Procurador do Estado
Chefe de Gabinete têm, em relação ao Sistema de Gest.ão do Patrimônio Imobiliário do
Estado - SGPI, em suas respectivas áreas de atuação, as seguintes competências:
I - articular providências para o adequado cumprimento das diretrizes, normas e
determinações emanadas do Conselho do Patrimônio Imobiliário;
11 - acompanhar:
a) as atividades relacionadas com o Sistema de Gerenciamento de Imóveis - SGI;
b) o desempenho dos Gestores do Patrimônio Imobiliário, contribuindo para a melhoria, o
aperfeiçoamento e a segurança de suas ações;
111 - promover o desenvolvimento de iniciativas para o constante aperfeiçoamento da gestão
do patrimônio imobiliário;
IV - colaborar com o Conselho do Patrimônio Imobiliário no desempenho de suas funções.
§ 1° - Os Chefes de Gabinete das Secretarias de Estado e o Procurador de Estado Chefe de
Gabinete exercerão as competências previstas neste artigo, também em relação às
entidades vinculadas aos respectivos órgãos, no que couber.
§ 2° - Para o cumprimento do disposto no § 10 deste artigo, os Chefes de Gabinete das
Secretarias de Estado e o Procurador de Estado Chefe de Gabinete contarão com a
colaboração e o apoio dos Chefes de Gabinete das entidades vinculadas aos respectivos
órgãos ou de autoridades de nível hierárquico equivalente.
Artigo 20 - Aos Gestores do Patrimônio Imobiliário, em suas respectívas áreas de atuação,
cabe:
I - manter permanentemente:
a) organizadas as informações e a docurmmtação referentes aos imóveis sob sua gestão;
b) atualizados os dados dos imóveis cadastrados no Sistema de Gerenciamento de Imóveis
- SGI;
11 - incluir no Sistema de Gerenciamento de Imóveis - SG! as informações exigidas pelas
normas do Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário do Estado - SGPI, relativas aos
imóveis sob responsabilidade dos órgãos que integram a sua área de atuação, devendo,
para esse fim:
a) tomar a iniciativa de buscar os dados onde se encontrarem;
b) sempre que possível, vistoriar o imóvel para sua melhor identificação, inclusive quanto
aos seus ocupantes e percentual aproximado de ocupação;
111 - manter o Sistema de Gerenciamento de Imóveis - SGI sempre atualizado, incluindo,
corrigindo ou excluindo informações ou, quando for o caso, o própriO imóvel, observadas as
normas e os procedimentos estabelecidos a respeito da matéria;
IV - apresentar às autoridades a que estiverem subordinados informações completas e
corretas sobre o patrimônio imobiliário, subsidiando as decisões a serem por elas tomadas
com vista a:
a) dar aos imóveis ocupação racional, com adequada relação custo benefício;
b) se for o caso e quando se tratar de imóveis pertencentes ou de interesse da Fazenda do
Estado de São Paulo e suas autarquias, propor ao Chefe de Gabinete ou autoridade
equivalente que coloque imóveis, total ou parcialmente, à disposição do Conselho do
Patrimônio Imobiliário, para proposição, ao Governador do Estado, de nova destinação;
V - cumprir e fazer cumprir as diretrizes relacionadas com a política do patrimônio
imobiliário, colaborando com a Secretaria Técnica e Executiva do Conselho do Patrimônio
Imobiliário no aprimoramento de suas normas e rotinas;
VI - fornecer ao Conselho do Patrimônio Imobiliário, quando solicitado, em tempo hábil ou no
prazo que lhe for fixado, informações corretas, completas e atualizadas dos imóveis sob sua
administração;
VII ~zelar pela guarda e conservação dos imóveis sob administração do órgão a que estiver
subordinado, observando as normas legais e regulamentares que regem a matéria, evit;mdo



invasões e, em caso de ocupaçáo irregular, providenciar sua retomada junto aos órgãos
competentes;
VIII - quando se tratar de imóveis da Fazenda do Estado ou autarquias, informar a
Secretaria Técnica e Executiva da existência de imóveis mal utiiizados, desocupados ou
invadidos, ouvido previamente o Chefe de Gabinete, o Procurador de Estado Chefe de
Gabinete ou o Chefe de Gabinete da autarquia, sem prejuízo das demais providências
definidas neste decreto;
IX - caso necessário, como definido neste:decreto, sGiicitar às autoridades que trata o inciso
VIII deste artigo, a designação de um ou mais colaboradores para auxiliá-los em suas
atividades, dando ciência à Secretaria Técnica f] Executiva.
Artigo 21 - Aos Certificadores do Patrimônio imobiliário, em suas respectivas áreas de
atuação, cabe:
I - conferir periodicamente, no Sistema de Gerenciamento de Imóveis, todos os imóveis sob
administração do órgão a que estiverem vinculados;
11- atestar a completude das informações dos imóveis cadastrados/atualizados;
111~ comunicar ao Gestor do Patrimônio Imobiliário, para regularização e se for o caso, à
Secretaria Técnica e Executiva, sempre que encontrar imóvel em situação irregular.

SEÇÃO IV
Disposições Fínais

Artigo 22 - A entidade contratada para proceder à avaliação dos imóveis e ao
assessoramento para a sua venda, fará jus a 5% (cinco por cento) do valor de cada venda
efetivada, pagos pela unidade de despesa responsável pelo processo de alienação,
observadas as cláusulas do contrato previamente firmado com a Secretaria de Governo e a
legislação vigente, a fim de:
I - reembolsá-Ia de seus custos, inclusive com a divulgação do certame licitatório;
\I - remunerá-Ia pelos serviços prestados, desde que o imóvel seja vendido.
Artigo 23 - Ocorrendo turbação ou esbulho na posse de imóveis, os órgãos e entidades que
a detém deverão valer-se, quando o for caso, do desforço imediato permitido no artigo
1.210, § 1°, do Código Civil, comunicando o Fato imediatamente à unidade competente da
Procuradoria Geral do Estado ou ao Departamento Jurídico competente, sem prejuízo da
comunicação à autoridade polícial.
Artigo 24 - No caso de vir a ser desativado o serviço público instalado em imóvel
pertencente ou utilizado pela Fazenda do Estado de São Paulo e suas autarquias, este
deverá ser imediatamente posto à disposição do Conselho do Patrimônio Imobiliário,
devendo ser comunicada, por escrito, à SecretariaTécnica e Executiva. para exame de sua
destinação.
Parágrafo único - O órgão detentor do imóvel permanecerá responsável por sua guarda e
manutenção até que se efetive a transferência de sua administração ou alienação,
assumindo a posse o sucessor.
Artigo 25 - A Secretaria de Governo prestará ao Conselho do Patrimônio Imobiliário apoio,
de qualquer natureza, necessário ao pleno exercício das atividades que lhe são conferidas
por este decreto.
Artigo 26 - Os representantes da Fazenda do Estado nas entidades a que se referem os
incisos IV a VI do artigo 7° deste decreto e o Conselho de Defesa dos Capitais do Estado -
CODEC adotarão, em seus respectivos âmbitos de atuação, as providências que julgarem
oportunas para a maior divulgação e observância das normas que regem o Sistema de
Gestão do Patrimônio Imobiliário do Estado - SGPI.
Artigo 27 - As autarquias de regime especial, as fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público, as empresas em cujo capital o Estado tenha participação majoritária e as
demais entidades por ele direta ou indiretamente controladas, exceto as universidades, sem
prejuízo da submissão ao disposto na legislação e em seus estatutos sociais, deverão:
I - informar ao Conselho do Patrimônio Imobiliário:



a) com antecedência mlnlma de 60 (sessenta) dias da data da publicação do edital de
venda, sua intenção de alienar qualquer imóvel do seu patrimônio imobiliário;
b) periodicamente ou sempre que solicitado, as locações e as outorgas de uso, onerosas ou
não, firmadas no período e, quando instadas, fornecer informações e esclarecimentos sobre
atos e políticas envolvendo os imóveis que lhe sejam pertencentes ou utilizados;
11- manter permanentemente atualizado o banco de dados do Sistema de Gerenciamento de
Imóveis - SGI, cadastrando os imóveis que lhes pertençam ou sejam utilizados, incluindo,
excluindo, corrigindo e complementando as informações cadastrais, observados os
procedimentos indicados no Sistema.
Artigo 28 - Na hipótese do não cumprimento das obrigações previstas neste decreto, o
Conselho do Patrimônio Imobiliário, quando for o caso, poderá comunicar o fato ao superior
hierárquico do responsável ou à Corregedoria Geral da Administração, para as providências
cabíveis.
Artigo 29 - Os imóveis da Fazenda do Estado, que se encontram na condição de "sem
destinação", ficam provisoriamente sob a administração da Secretaria de Governo, por
intermédio do Conselho do Patrimônio Imobiliário que adotará as providências necessárias à
sua regularização no tocante ao destino a ser dado àquele patrimônio.
Parágrafo único - Todos os órgãos da Administração Direta deverão, permanentemente,
manter o Conselho do Patrimônio Imobiliário informado da existência de imóveis sem
destinação ou utilização.
Artigo 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o
Decreto nO53.712, de 21 de novembro de 2008.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de março de 2015
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ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA

POliCIA MILITAR 00 ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO GERAL

PORTARIA W PM1~010/02/17

1. O Comandante Geral da Policia Militar do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 19, inciso I.

do Regulamento Geral da Polícia Militar, aprovado pelo Decreto nO 7.290, de 15 de dezembro de 1975, e

dos artigos 22 e 41 das Instruções para as Publicaçê\es da Policia MIlitar (1-1-PM - 3B edição), aprova e
manda por em execução a 23 edição das Instruções para Administração de Bens Imóveis (1-38-PM),

autorizando sua publicação anexa ao Boletim Geral PM e sua divulgaçao pela Intranet da Instituição.

2. Estas Instruções entram em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, em especial as 1-38-PM - 13 edição, publicadas em anexo ao Boi G PM 024, de 03 de fevereiro

de 2006.

São Paulo, 9 de março de 2017.

omandante Geral
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Parãgrafo único ~ As ocupações permanp.ntes originadas em nova destinação de

próprios do Estado interessam à Administração Pública em razão da economia de recursos do Estado,

evitando gastos com locação, além de possibilitar um melhor aproveitamento do patrimônio imobiliário do

Estado e a estabilidade no uso de instalações de sede de OPM.

Artigo 26 - As ocupações permanentes poderão sofrer mudança de destinação para

abrigar total ou parcialmente outros órgãos da administração policial-militar, a partir de proposta do

Comando Geral, encaminhada à SSP e formalizada por meio de decreto do Governador do Estado.

Parãgrafo único - As propostas apresentadas pelos órgãos interessados, visando o

atendimento de necessidades operacionais e/ou melhor emprego do patrimônio imobiliário disponível,

deverão ser previamente avaliadas pelo Órgão de Direção Setorial do Patrimônio Imobiliário e 4a EM/PM.

Artigo 27 - Todas as OPM devem adotar providências visando à ocupação em espaço

físico e localização adequados ao desenvolvimento de suas atividades, buscar1(Jo, prlDrltariamp.nte.

ocupações permanentes, sempre que possível.

CAPiTULO 11

DO RECEBIMENTO EM DOAÇÃO

Artigo 28 - As ocupações permanentes que se originam do recebimento em doações

de imóveis das pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, interessam à Administração

Pública em razão da economia de recursos do Estado, desde que a propriedade se encontre em

situação regular, registrada em nome do proponente-doador, sem qualquer impedimento ou ônus sobre

ela incidente e, ainda, desde que suas características a tornem compatível com destinação pretendida.

Artigo 29 - Para efeito de avaliação da adequabilidade do imóvel que se propõe doar,

em vista dos fins a que se destina rã, serão consideradas as dimensões básicas previstas no Memorial

Descritivo de Edificações da PM, conforme Anexo \I destas Instruções, como refArencial para análise

comparativa.

§ 1° - No caso de proposta de doação de terreno para construção, será verificada a

área mínima necessária à futura edificação, tomando-se por base as dimensões do mesmo Memorial.

§ 2° ~ Os casos excepcionais referentes às dimensões do imóvel deverão ser,

previamente, analisados pela DFP e 4a EM/PM.

Artigo 30 - No caso de proposta de doação de imóvel de Prefeitura, o Chefe do

Executivo Municipal deverá ser cientificado da impossibilidade de se assumir compromisso quanto a

prazo para construção (doação com encargos), bem como da circunstância de que as obras serão

realizadas de acordo com as prioridades e a disponibilidade dos recursos financeiros destinados em

futuras previsões orçamentãrias.

Parágrafo único - Nos casos de proposta de doação em que o imóvel esteja em área

considerada verde ou institucional, somente será recepcionado aquele que não tenha uso diverso da

destinação, fim e objetivos originariamente previstos quando da aprovação do loteamento, conforme

letra "b" do inciso VII do Artigo 180 da Constituição Estadual.

Artigo 31 - Não serão processadas, no âmbito interno da administração policial

militar, propostas de doação ou cessão de imóvel que vinculem obrigações ao Estado, em razão de que

a formalização do ajuste com encargo dependerá de prévia autorização da Assembleia Legislativa, nos

termos do inciso IV, do Artigo 19, da Constituição Estadual.

§ 10
- É considerado encargo a condição de prazo para início e encerramento de

.13·



obras, ou área mínima a ser construída, sob pena de reversão do imóvel ao doador.

§ 2° - A simples destinação específica do bem não é considerada encargo.

Artigo 32 - Todo Órgão que conhecer do interesse de pessoa física ou jurídica em

doar bem imóvel desocupado, a fim de viabilizar a instalação de sede da respectiva OPM, em espaço

adequado à sua ocupação, ou à construção para futura ocupação, deverá elaborar e encaminhar ao

órgão superior, com destino à DFP, procedimento administrativo instruído com as seguintes informações

e documentos:

I - área do terreno (m7.);

II - área construída (m'), caso haja, especificadas a quantidade de pavimentos e

dependências, as condições das instalações elétricas, hidráulicas e de saneamento básico existentes,

bem como da quantidade de vagas de estacionamento ou área disponível para esse fim;

111- valor aproximado do imóvel (com ou sem benfeitorias);

IV - croqui de localização, com endereço completo do imóvel e, se houver área

construída ou barreira física no caso de terreno, os dados do proprietário ou reprf-'sentante que deverá

acompanhar a visita a ser realizada por integrante do CIAP;

V - planta baixa do imóvel;

VI - memorial descritivo, subscrito se possível por profissional habilitado, e registros

fotográficos do imóvel, elucidando suas características;

VII - certidão de cadastro do imóvel junto à Prefeitura, contendo seu valor venal do

imóvel;

VIII - cópia do título de domínio de propriedade, devidamente transcrito no Registro

de Imóveis da Comarca e em nome do proponente doador, com descrição do imóvel coincidente ao

objeto da proposta de doação;

IX - indicação de qual OPM se pretende instalar no imóvel. quais as melhorias

públicas existentes (via asfaltada, água, luz, energia, telefonia, gás encanado etc.) c manifestaçáo

fundamentada do seu Dirigente sobre a conveniência e oportunidade do recebimento do imóvel em

doação.

Artigo 33 - Recebido o procedimento com todas as informações e documentos

relacionados, a DFP fará remessa ao CIAP determinando que se proceda a visita ao imóvel objeto da

proposta de doação.

§ 1° - O CIAP agendará a visita, comunicando a data e horário ao Cmt da OPM cuja

sede se pretende instalar no imóvel (beneficiária), a fim de que este contate o responsável, para

disponibilização da documentação afeta ao imóvel (onde se verificarão as suas características), bem

como providencie com antecedência as chaves para acesso ao imóvel (se houver edificação ou alguma

barreira física de acesso).

§ 2° - Durante a visita, o responsável designado pelo CIAP deverá estar

acompanhado do Cmt da OPM beneficiária, e, se possível, do responsável pelo imóvel ou seu

representante, previamente contalado pelo Cmt local.

§ 3° - O responsável designado pelo CIAP deverá elaborar relatório, do qU31

constarão os dados físicos e técnicos do imóvel, sua descrição, indicação de suficiência ou não de vaqas

ou área disponível para estacionamento de viaturas, aspectos de conservação e os reparos ou

adaptações necessárias à sua funcionalidade como sede da OPM interessada (se houver edificação),
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81BUOG RAFIA.

- Constituição do Estado de Sêo Paulo, de 05 de outubro de 1989.

- Lei Federal 4.717, de 29 de junho de 1965 (Regula a ação popular - cabível para

proteção do patrimônio público nos seus valores econômico, artístico, estético, histórico ou turistico).

- Lei Federal 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Nacional Tributário).

- Lei Federal 5.194, 24 de dezembro 1966 (regula o exercício das profissões de

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo. e dá outras providências).

- Lei Federal 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (dispõe sobre os registros públicos

e dá outras providências).

- Lei Federal 8.429, de 02 de junho de 1992 (dispõe sobre sanções aplicáveis aos

agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou

função na administração pública direta, indireta ou fundacional improbidade administrativa).

- Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 (regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da

constituição Federal. institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras

providências).

- Lei Federal 10.098, de 19 de dezembro de 2000 (estabelece normas gerais e

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com

mobilidade reduzida).

- Lei Federal 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

- Decreto-Lei Federal 271, de 28 de fevereiro de 196"1 (dispõe sobre loteamento

urbano, responsabilidade do loteador, concessão de uso e espaço aéreo e dá outras providências).

- Lei Estadual 6.544, de 22 de novembro 1989 (dispõe sobre o estatuto jurídico das

licitações e contratos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações, concessões e locações no

âmbito da Administração Centralizada e Autárquica).

- Lei Estadual 7.001, de 27 de dezembro de 1990 (ratifica a instituição do FEPOM)

- Lei Estadual 10.774, de 01 de março de 2001 (dispõe sobre multas por danos

causados aos bens tombados ou protegidos pelo CONDEPHAAT).

- Lei Estadual 10.845, de 05 de julho de 2001 (Regulamenta o inciso IV do artigo 19

da Constituição Estadual, que trata da autorizaçao para a alienação de bens imóveis do Estado ou a

cessão de direitos reais a eles relativos, bem como o recebimento, pelo Estado, de doações COrri

encargo).
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- Lei Estadual 11.400, de 07 de julho de 2003 (autoriza a instalação de caixas

bancárias eletrônicos em próprios estaduais).

- Decreto-Lei Estadual 149, 15 de Agosto de 1969 (dispõe sobre o tom bamento de

bens, para proteção do patrimônio Histórico e artístico estadual).

- Decreto-Lei Estadual 233, de 28 de abril de 19'70 (estabelece normas para

estruturação dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária da Administração Pública

Estadual, Centralizada ou Direta).

- Decreto Estadual 13.426, de 16 de março de 1979 (dispõe sobre imóveis tombados

pelo CONDEPHAAT).

- Decreto Estadual 17.478, de 5 de agosto de 1981 (dispõe sobre a preservação dos

marcos, monumentos e logradouros, vinculados ao Movimento Constitucionalista de 1932).

- Decreto Estadual 36.763, de 12 de maio de 1993 (autoriza a Secretaria da

Segurança Pública celebrar convênios com os Municípios do Estado para fornecimento de combustivel

para viaturas policiais locais e para instalação e manutenção de Unidades Policiais em imóvel cedido

pelo Município).

- Decreto Estadual 38.436, de 11 de março de 1994 (dispões sobre postos do Banco

Nossa Caixa e do Banespa).

- Decreto Estadual 38.485, de 24 de março de 1994 (altera e disposições do Decreto

Estadual 22.578, de 17 de agosto de 1984, e dá providências correlatas sobre processos de locação,

considerando a instituição da URV).

- Decreto Estadual 39.912, de 06 de janeiro de 1995, pUblicado no DOE 43, de

04MAR95, seção I, pg. 7 e 8 (institui o Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário do Estado e dá

outras providências).

- Decreto Estadual 39.980, de 03 de março de 1995 (institui o Sistema de Gestão do

Patrimônio Imobiliário do Estado e dá outras providências).

- Decreto Estadual 40.205, de 20 de julho de 1995 (dispõe sobre a prorrogação do

prazo de permissão de serviços e de uso de bens móveis e imóveis estabelecido pelo Dec. Est.

29.884/89 e dá providências correlatas).

- Decreto Estadual 41.260, de 31 de outubro de 1996, publicado no Boi G PM

220/96 (autoriza o Secretário da Segurança Pública a delegar competência que lhe atribuiu o artigo 6°

do Dec. Est. 41.043/96, que estabelece normas para a locação de imóveis pela Administração

Centralizada Autárquica do Estado).
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- Decreto Estadual 48.138, de 07 de outubro de 2003 (medidas para redução de

consumo e racionalização de uso de água).

- Decreto Estadual 59.215, 21 de maio de 2013 (dispõe sobre a exigência de

autorização do Governador do Estado previamente à celebração de convênios no âmbito da

Administração Centralizada e Autárquica e sobre a instrução dos processos respectivos).

- Decreto Estadual 61.163, de 10 de março de 2015 (reformula o sistema de Gestão

de Patrimônio imobiliário do Estado-SGPI e dá providencias correlatas).

- Resolução SSP-475, de 09 de novembro de 2000 (atualização dos cadastros das

Unidades Orçamentárias subordinadas à SSP, referentes a imóveis).

- Resolução SSP-348, de 15 de setembro de 2004 (determinação de

encaminhamento diretamente à ATP/SSP, de c6pias reprográficas autenticadas de documentos dos

imóveis ocupados).

- 1-23-PM (Instruções snbre Administraç20 L.ogística e Patrimonial da Polícia Militar).

- 1-27-PM (Instruções sobre convênios).

- 1-34-PM (instituição do FEPOM).

- Boi G PM 159/80, de 28 de agosto de 1980 (publica determinação de instruçües

sobre locação de imóveis).

- Boi G PM 187/91, de 02 de outubro de 1991 (sobre doação de imóveis ao Estado

para construção de OPM - determinação).

- Boletim Geral PM nO234, de 06 de dezembro de 2000 (sobre cadastramento de

imóveis na Policia Militar).

- Boi G PM 232, de 10 de dezembro de 2004 (publica determinações sobre

implementação das adaptações e eliminação de barreiras arqUitetônicas, para acessibilidade de

pessoas portadoras de necessidades especiais).

- Boi G PM nO114, de 21 de junho de 2016, que traz a atribuição de encargos das

UGE, baixada pela Diretoria de Finanças (quanto à atribuição do CIAP - UGE 180164).

- Nota de Instrução n° PM6-001/30/06, de 15 de fevereiro de 2006 (estabelece

normas para elaboração do Plano de Aplicação de Recursos Orçamentários e para o controle da

execução orçamentária da Polícia Militar, pelo EM/PM).

- Nota de Instrução nOPM6-001/30/16, de 21 de março de 2016 (Metodologia de

controle do Plano de Aplicação de Recursos Orçamentários).
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- Diretriz PM-4 001/3.0/96, de 26 de março de 1996 (normas de procedimentos para

recebimento de doações de bens móveis e imóveis.

- Portaria do Cmt G n° PM3 -009/01/16, publicada no Boi G PM 227, de 05DEZ16.

- Resolução CONFEA 1.205, de 30 de outubro de 2009 (dispõe sobre Anotação de

Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional e dá outras providências).

- Deliberação CPI (Conselho do Patrimônio Imohiliário) n° 03, de 14 de novembro de

1997, publicada no Boi G PM 226/97 (normas referentes à Política de Locação de Imóveis pela

Administração Centralizada e Autárquica do Estado).

- Deliberação CPI (Conselho do Patrimônio Imobiliário) nO4, de 14 de outubro de

2002 (prescrições sobre locação de imóveis - valor que obriga parecer do CPI).

Deliberação CPI (Conselho do Patrimônio Imobiliário) nO8, de 04 de dezembro de

2009 (instruções referentes à locação no âmbito da Administração Direta e Indireta do Estado de São

Paulo).

- NBR 9050, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Normas

técnicas sobre Acessibilidade).

- NBR 5674, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Normas

técnicas sobre manutenção de edificações-procedimento).

- Parecer GPG 001/2001 (sobre ocupação de próprios estaduais pelo Banespa, para

manutenção de posto de atendimento bancário).
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